
Acordo judicial vincula apenas as partes que participaram do ajuste

Os termos de um acordo firmado por empregado e empregador, no âmbito da Justiça do Trabalho,
abrangem apenas os envolvidos. Mesmo que na ação que tenha dado origem à conciliação homologada
conste outras partes. Foi o entendimento que a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho de Minas
Gerais adotou ao analisar um recurso interposto por um sindicato que teve as contas bloqueadas para
pagamento de valores previstos em um acordo que não celebrou.

O recurso foi proposto pelo Sindicato dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e
Filantrópicas do Estado de Minas Gerais (Sintibref) — ré, em conjunto com o Instituto Santa Casa
(Incas), em uma ação ajuizada pelo Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de
Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado de Minas Gerais (Senalba).

Ao analisar o caso, a primeira instância julgou parcialmente procedente os pedidos feitos pelo Senalba e
condenou o Incas e o Sintibref a pagarem, a seus funcionários, as diferenças salariais decorrentes da
aplicação das convenções coletivas de 2006 a 2011, com os respectivos reflexos, como multa
convencional e honorários assistenciais.

Contudo, quando o processo já se encontrava na fase de execução, o Senalba e o Incas celebraram um
acordo, do qual o Sintibref não participou. O juiz de 1º grau, após homologar os cálculos dos valores
devidos à parte vencedora da ação, referentes à execução do crédito previdenciário, determinou o
bloqueio dos valores das contas do Sintibref.

O Sintibref, então, recorreu. A juíza convocada Rosemary de Oliveira Pires, que relatou o caso, acolheu
o pedido e determinou o desbloqueio dos valores das contas do Sintibref.

Segundo a juíza, o sindicato acabou condenado solidariamente a pagar as parcelas deferidas na sentença.
Todavia, ao examinar o acordo celebrado entre o Senalba e o Incas, ela verificou que o Sintibref não
participou ou concordou com os termos negociados pelo qual o Incas deveria pagar ao autor da ação a
quantia de R$290.803,68, além das custas processuais e proceder os devidos recolhimentos
previdenciários.

Para Rosemary, apesar de ser um dos réus da ação, como o Sintibref não participou do acordo, não seria
possível atribuir a ele qualquer responsabilidade pelo cumprimento dos termos ajustados, já que a coisa
julgada, no caso o acordo homologado que se formou no processo, diz respeito apenas às partes
acordantes, como estabelece os artigos 844 do Código Civil, 472 do Código de Processo Civil e 831,
parágrafo único, da CLT.

De acordo com a juíza, o prosseguimento da execução das contribuições previdenciárias em face do
Sintibref violou a coisa julgada. Por esse motivo, deferiu o pedido do sindicato. Ela destacou ainda não
haver na sentença nada que obrigue o Sintibref a recolher tributos ao Instituto Nacional de Seguro
Social. A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de imprensa do TRT-3.
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